
 
 

Governo Municipal de Abaiara 

Uma nova cidade, Uma nova história 

SETAS/ ABAIARA 001/2017 

 

 

EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 
 

O Município de Abaiara Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 07.411.531/0001-

16 com sede na Rua Expedito Oliveira das Neves, nº 70, Centro. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Afonso Tavares Leite no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas na LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE ABAIARA, considerando as demandas excepcionais da Secretaria do Trabalho e Assistência 

Social - SETAS torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontram aberto, no período de 01 e 02 

de Junho de 2017 as inscrições para SELEÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO conforme as disposições abaixo: 

 

1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1- O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e encaminhado por uma Comissão 

Coordenadora, integrada por prestadores de serviços e membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

nomeada por Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social e instituída pelo Prefeito Municipal via 

portaria. 

1.2 - A Comissão Coordenadora se encarregará da elaboração do Edital em parceria com a Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social – SETAS, das inscrições, credenciamento dos candidatos, aplicação das provas 

conforme as atribuições dos cargos, avaliações de recursos e divulgação do resultado.  

1.3 - Caberá a Comissão Coordenadora supervisionar todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado, desde a 

elaboração ao Julgamento do certame, concluindo com um Relatório que será apresentado ao CMAS, a  Secretária 

Municipal de Assistência Social – SETAS e ao Prefeito Municipal para a devida homologação, após a publicação 

do Resultado Final. 

1.4 A coordenação do presente processo seletivo será realizada pela Comissão Executiva do Processo Seletivo 

Simplificado, cuja designação se deu por meio da Resolução 006/2017 de 19 de Abril de 2017 do Conselho 

Municipal de Assistência Social e Portaria nº 054/2017 de 19 de abril de 2017, na qual se nomeou 05 (cinco) 

membros para acompanhar e executar sobre os atos e ocorrências da presente seleção simplificada em consonância 

com as deliberações do CMAS. 

1.5 - O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do Município de 

Abaiara - CE, no site da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE, no endereço eletrônico, abaiara.ce.gov.br,  no 

quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social;  

1.6 - A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital e na legislação mencionada anteriormente, não cabendo, portanto, alegação de 

desconhecimento. 

 

 

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1 - O candidato poderá apresentar recurso em relação à primeira divulgação do Resultado Final, informando as 

razões pelas quais discorda do seu resultado.  

10.1.1 - O recurso será dirigido à Comissão Executiva deste Processo Seletivo Simplificado, protocolizado no setor 

de protocolo do Processo Simplificado do prédio sede da Secretaria de Trabalho e Assistência Social das 09:00 às 

16:00 horas no prazo de 24 horas após divulgação do primeiro Resultado Preliminar, e nele deverá constar o nome 

do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, endereço para correspondência, telefone 

de contato, endereço eletrônico e as razões da solicitação.  

10.1.2 - O recurso apresentado de forma intempestiva, incorreta ou faltando informações, será automaticamente 

desconsiderado.  

10.2- Feita a revisão, caso seja necessária alguma correção no Resultado Final à mesma será publicada na forma 

prevista no Diário Oficial do Município de Abaiara – CE. 

10.3 - A procedência de recurso interposto dentro das especificações estabelecidas poderá eventualmente alterar a 

classificação obtida pelos candidatos.  

10.4 - Após o prazo recursal e as possíveis alterações, o Resultado Final será homologado pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, do qual não caberá mais recurso. 
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10.5 - Os recursos deverão ser feitos por meio de formulário próprio constante no ANEXO IV. 

10.6 Caberá recurso nas seguintes hipóteses: 

a) Indeferimento de inscrição; 

b) Julgamento da pontuação; 

10.7 A interposição dos recursos deverá ser feita pelo próprio candidato perante a Comissão Executiva no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas a partir do primeiro dia útil subsequente, não sendo admitidos recursos fora do prazo. O 

formulário deverá ser entregue no setor de protocolo do Processo Seletivo Simplificado na sede da Secretaria de 

Trabalho e Assistência Social. 

10.8 - Os atos pertinentes à realização deste Processo Seletivo, inclusive o Resultado Final com a classificação dos 

aprovados em ordem decrescente de pontos obtidos, serão publicados no Diário Oficial do Município de Abaiara - 

CE, na forma de extrato, e afixados na íntegra nos murais das sedes administrativas da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social e da Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura Municipal de Abaiara – CE  

(abaiara.ce.gov.br). 

10.9 – Para casos de dúvidas e informações sobre algum tópico do edital será utilizado o endereço eletrônico de e-

mail: processoseletivoabaiara2017@gmail.com. 

 

O presente Processo Seletivo será organizado e coordenado pela Comissão Executiva do Processo Seletivo 

Simplificado, instituída especialmente para este fim por meio da Portaria do Gabinete do Prefeito nº 054/2017, de 

19/04/2017. 

 

 

Este Edital entra em vigor na data da sua publicação, na forma da legislação vigente. 

 

Abaiara-CE, 29 de Maio de 2017. 

 

 

Afonso Tavares Leite 
Prefeito Municipal de Abaiara-CE. 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

Cargo: 

 

Código do cargo: Lotação: 

Nome do/a candidato: 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 001/2017 
CPF RG 
RECURSO 
Para uso do candidato 
1 (    ) Indeferimento de Inscrição 
2 (    ) Nota da prova 

Para uso da Comissão Executiva 
1 (    ) Deferido 
1 (    ) Indeferido 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Abaiara-CE, ____ de _____________ de 2017 
Assinatura do Candidato 
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EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 

CANDIDATOS INDEFERIDOS PARA O CARGO DE ENTREVISTADOR/A DO BOLSA FAMÍLIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

NÚMERO DO CPF NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

052.204.573.14 2008.0970.6174-0 COMPROVAÇÕES DE DISPENSA MILITAR, 

QUITAÇÃO ELEITORAL E ANTECEDENTES 

CRIMINAIS.  

050.270.923-50 2008.4688.550 COMPROVAÇÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

010.587.273-38 2003.0290.3738.2 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

027.863.213-01 2005.0290.6483.1 FALTA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

036.842.153-84 2006.0291.2257.0 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

142.704.338-84 2471.9025-1 COMPROVAÇÕES DE QUITAÇÃO 

ELEITORAL, ANTECEDENTES CRIMINAIS 

E COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE. 

045.892.803-88  FALTA XEROX DO REGISTRO GERAL 

057.598.813.45 2007.3652.410 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

ESCOLARIDADE 
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EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 

CANDIDATOS INDEFERIDOS PARA O CARGO DE DIGITADOR/A DO BOLSA FAMÍLIA 

 

NÚMERO DO CPF NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL 

MOTIVO DO 

INDEFERIMENTO 

042.105.553-71 2006.0291.5395-6 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL 

049.866.043-50 2007.2271.560 COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL E 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

071.343.733.20 2008.0104.3452-2 NÃO POSSUI IDADE MÍNIMA 

PARA PARTICIPAR DO 

PROCESSO SELETIVO 

056.636.353-43 2007.0469.428 COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, 

DISPENSA MILITAR E 

ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

066.852.352-50 2008.0104.3423-9 COMPROVAÇÃO DE 

DISPENSA MILITAR, 

COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA, 

ESCOLARIDADE 

071.788.743.09 2007.755.6244 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL E 

XEROX DO CPF. 

057.000.813-18 2007.4598.630 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL, E 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

039.018.183-83 2004.0990.6519.7 FALTA COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO ELEITORAL E 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 
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EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 

CANDIDATOS INDEFERIDOS PARA O CARGO DE ORIENTADOR/A SOCIAL DOS SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –SCFV/CRAS. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÚMERO DO CPF NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

025.023.323.11 200.429.048.40 ANTECEDENTES CRIMINAIS 

044.256.653.09 200.409.906.663.0 

 

QUITAÇÃO ELEITORAL 

055.394.763.01 207.390.523.7 ANTECEDENTES CRIMINAIS 

071.259.933.97 2008.482.458.6 QUITAÇÃO ELEITORAL 

055.394.763.01 2007.390.523.7 ANTECEDENTES CRIMINAIS 

025.023.323.11 2004.029.047.40   ANTECEDENTES CRIMINAIS 

012.849.653.33 2003.029.108.956 ANTECEDENTES CRIMINAIS 

820.277.143.91 2007.349.241.2 QUITAÇÃO ELEITORAL 

990.990.84.40 892.049.563.72 ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 

 

931.095.633.040 34.382.939.3 QUITAÇÃO ELEITORAL 

066.425.893.00 2004.0990.629.53 QUITAÇÃO ELEITORAL 

058.281.513.47 2004.0990.6570-7 FALTA COMPROVAÇÃO DE DISPENSA 

MILITAR 

057.533.693.59 2007.4562.228 QUITAÇÃO ELEITORAL 

374.473.918-08 5068.5714-1 QUITAÇÃO ELEITORAL 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 

CANDIDATOS INDEFERIDOS PARA O CARGO DE TECNICO DE NIVEL SUPERIOR-CREAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÚMERO DO CPF NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

289.540.478.07 96029146121 REGISTRO DO CRESS OU DECLARAÇÃO 

DE REGISTRO NO CONSELHO 

026.757.613.70 2003.099.100.237 REGISTRO DO CRESS OU DECLARAÇÃO 

DE REGISTRO NO CONSELHO 
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EDITAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 

CANDIDATOS INDEFERIDOS PARA O CARGO DE TECNICO DE NIVEL SUPERIOR-CRAS. 

 

 

048.404.353.27 2004.099.065.243 QUITAÇÃO ELEITORAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS  

055.263.973.78 2007.282.717.8 QUITAÇÃO ELEITORAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

543.143.303.25 970.290.888.14 CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO  

000.189.003.48 2001.034.074.260 QUITAÇÃO ELEITORAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

051.220.523.01 2007.280.135.7 QUITAÇÃO ELEITORAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

E 

REGISTRO DO CRESS 

046.817.943.76 2007.112.079.8 REGISTRO OU 

DECLARAÇÃO DO CRESS 

 

 


